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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001398-61.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na forma da Lei, etc. Faz
Saber a Reginaldo Luís de Souza, que Itaú Seguros de Auto e Residência S/A, lhes ajuizou uma Ação de Execução, para
cobrança de R$ 13.294,27 (01/2020), relativo aos danos causados em automóvel segurado da autora, conforme descrito na inicial.
Estando o réu em local ignorado, deferida a citação por edital, para em 03 dias, após os 20 dias supra, pague o débito atualizado,
sob pena de penhora, caso em que a verba honorária será reduzida pela metade. No prazo de embargos, reconhecendo o crédito
do exequente e depositando 30% do valor, incluindo custas e honorários, podendo pagar o restante em 06 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL VIII – TATUAPÉ – SP 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL VIII – TATUA-
PÉ – SP. ERRATA - ADITAMENTO AO EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PUBLICADO NO JORNAL O DIÁRIO DE 
SÃO PAULO. REQUERENTE: RAIMUNDO EUSTAQUIO DE AGUIAR. REQUERIDA: JULIO LUIZ NETO. AÇÃO 
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - PROCESSO N° 0000634-11.2019.8.26.0008. FAZ SABER, em ERRATA ao 
edital de Leilão Eletrônico expedido nos autos do processo acima mencionado e publicado no Jornal  DIÁRIO DE SÃO 
PAULO, na data 18/08/2023, que por um lapso constou no edital: “R.02(30/12/2013), ARREMATAÇÃO, de conformida-
de com a Carta de Arrematação extraída dos autos da ação de Falência, perante a 2ª Vara Cível de Itaquaquecetuba, 
os direitos e obrigações decorrentes da promessa de venda e compra foram ARREMATADOS por JULIO LUIZ NE-
TO”, sendo o correto para ambos os lotes: “R.02(30/12/2013), ARREMATAÇÃO, de conformidade com a Carta de 
Arrematação extraída dos autos da ação de Falência, processo nº 278.01.1992.000182-3, ordem nº 8700/2005, perante 
a 2ª Vara Cível de Itaquaquecetuba, os direitos e obrigações decorrentes da promessa de venda e compra foram 
ARREMATADOS por JULIO LUIZ NETO”. Será a presente ERRATA, afixada e publicada na forma da lei, prevalecendo 
todos os demais termos do edital publicado naquela data. São Paulo, 11/09/2023. Eu, Escrevente, digitei. Eu, Escrivã 
(o), subscrevi. ANA CAROLINA VAZ PACHECO DE CASTRO. JUÍZA DE DIREITO. 
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2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE NOSSA SENHORA DO Ó/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRA-
ÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 
NOSSA SENHORA DO Ó. Processo: nº 0004976-97.2017.8.26.0020. Requerido: VALMIR CESÁRIO DOS SANTOS.. 
Apartamento nº 48 (composto de 01 sala, 02 dormitórios, 02 banheiros e 01 vaga de garagem), com a área privativa de 
53,325m², tipo B, localizado no 4º andar do Edifício Topázio, Bloco 15, do Condomínio Especial Projeto Bandeirantes, 
situado na Avenida Raimundo Pereira de Magalhães, nº 1720, São Paulo/SP - Contribuinte nº 078.351.1557.3 (Con-
forme fls. 151 dos autos). Descrição completa na Matrícula nº 82.284 do 16º CRI de Capital/SP.  Lance mínimo na 1ª 
praça: R$ 334.811,56 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 167.405,78 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualiza-
ção). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 13/10/2023 às 15h30min, e termina em 17/10/2023 às 
15h30min; 2ª Praça começa em 17/10/2023 às 15h31min, e termina em 07/11/2023 às 15h30min. Fica o requerido 
VALMIR CESÁRIO DOS SANTOS, seu cônjuge MARIA JOSÉ FERREIRA SANTOS, a credora hipotecária CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, bem como os credores CONDOMÍNIO PROJETO BANDEIRANTE, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localiza-
do(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 26/05/2020. 

 |   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

2 COL X 5 CM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EMPREENDIMENTO EDIFÍCIO BARÃO DE ALGARVE

GALFARO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, situada na Rua Cantagalo, 1564 – Tatuapé – São 
Paulo/SP, C O N V O C A por este Edital, os Srs. Adquirentes do EMPREENDIMENTO EDIFÍCIO BARÃO 
DE ALGARVE para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se presencialmente no dia 
27/09/2023, na Rua Cantagalo, 1564 – Tatuapé – São Paulo/SP, às 18h em primeira convocação e às 18h30 em 
segunda convocação. Para isto, é preciso que os adquirentes compareçam ao local indicado. Nesta assembleia 
será deliberada a seguinte Ordem do Dia:

1. Esclarecimentos sobre o Patrimônio de Afetação;
2. Eleição da Comissão de Representantes;
3. Nomeação da empresa de Auditoria Independente;
4. Outros assuntos de interesse

A Assembleia instalar-se-á em primeira convocação com a presença de dois terços dos adquirentes com 
pagamentos em dia e em segunda convocação com qualquer número de presentes.

Atenciosamente,
LEVI MECA GALFARO

GALFARO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO - O Município de Cafelândia - SP, CNPJ 46.186.375/0001-99, torna público o processo licitatório nº 
68/2.023 – Edital n° 52/2.023 - TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2.023 – Critério: MENOR PREÇO GLOBAL - OBJETO: Contrata-
ção de empresa especializada para construção de banheiro acessível, localizada na Praça do Distrito de Vila Simões, neste 
município de Cafelândia. SESSÃO PÚBLICA: 02/10/2.023 às 09h00min. Local: Paço Municipal. Disponibilidade do edital: 
Prefeitura Municipal, sito na Avenida Jacob Zucchi, 200, Pena, CEP 16.503-000 e site http://www.cafelandia.sp.gov.br. De-
mais informações pelo telefone (14) 98179-0031. Cafelândia (SP), 12 de setembro de 2023. Bruno Candido Lopes - Diretor 
Executivo de Compras, Licitações e Contratos 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1010286-45.2021.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Silvio Roberto Ewald Filho, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ ORLANO PIRES CADAVAL, CPF 48215147020, com endereço à Rua Mal, 1, Centro,
CEP 95700-000, Bento Goncalves - RS, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Fortaleza Desentupidora
e Dedetizadora Ltda, alegando em síntese: objetivando o recebimento da quantia de R$ 3.757,85 (abril/2021), a ser
atualizada, referente o Contrato de Prestação de Serviços nº 35267, e nota fiscal de prestação de serviço nº 00022088,
no valor de R$ 4.800,00, tendo o requerido deixado de honrar com o pagamento total da nota fiscal. Estando o requerido
em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias úteis, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito (ficando isento
de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC),
ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. No caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 06 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1069215-
76.2019.8.26.0100 (U-931). O Dr. Rodrigo Jae Hwa An, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos herdeiros
de Paulino Bocchiglieri e de Narciza Kross Bocchiglieri, a Angela Monzilio Fernandes, Iolanda Barbosa dos Santos Garcia
e s/m Júlio César Garcia e Antonio do Carmo Maia e s/m Fabiana Ramos Maia, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Felipe Belagamba
dos Santos, Gustavo Belagamba dos Santos e Rafael Belagamba dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Esther Lang, n° 08, Jardim das Rosas, São Paulo-SP,
CEP 04855-530, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias
úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1133524-
43.2018.8.26.0100 (U-36). A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Pasqua Esperati ou Pasqua Sperati ou Pasqua Speraldi ou Pasqua Sperandi, Ercilia de Campos e s/m. João de Campos,
Vicentina Galana ou Augusto Galana, Antonia Pinheiro dos Santos e s/m. Roberto Pinheiro dos Santos, Angelo Esperati
ou Angelo Speraldi ou Angelo Sperati ou Angelo Sperandi, Adelina Salente e s/m. José Salente, Pedro Esperati ou Pedro
Sperati ou Pedro Sperandi ou Pedro Speraldi, Assumpta Esperati Penha ou Assumpta Sperati Penha ou Assumpta
Speraldi Penha ou Assumta Esperati Penha, Orlando Esperati ou Orlandio Sperati ou Orlando Sperandi ou Orlando
Speraldi, Maria Cleide Calixto de Oliveira, Edivaldo Calixto de Oliveira, Wladislaw Baumann, Elydio José Dourado e s/m.
Matilde Mantovani Dourado, Nataxa Iovtchev Fruch, Mário Hideo Hoja ou Koja e Charles Weiler e s/m. Carmem Weiler,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Edilene Loretto, Fabiano de Souza Cordeiro, Fernanda Loretto, Ivanildo Cordeiro Lopes, Luana
de Souza Cordeiro, Maria Vilma Loretto, Marina de Souza Moraes, Milton Hashimoto de Moraes e Paulo Lino de Souza
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Doutor Hilário Capote
Valente, n°s 254 e 258, Vila Macedópolis, Vila Prudente, São Paulo-SP, CEP 03236-050, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO.  
Art. 887, § 3º/CPC 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA
CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA. Processo: nº 0017405-03.2010.8.26.0001.
Requeridos: ERIKA ALVES TORRES, FATIMA ALVES TORRES, FERNANDO ROBERTO RIBEIRO
TORRES. Terreno com 250,00m² na Rua Franz Venach, 46 - Nova Galvão /SP. - Contribuinte nº
19815400141. Descrição completa na Matrícula nº 117.105 do 15º CRI de São Paulo/SP. Lance
mínimo na 1ª praça: R$ 267.222,50 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 160.333,50 (60% do valor de
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 13/10/2023 às
13h50min, e termina em 17/10/2023 às 13h50min; 2ª Praça começa em 17/10/2023 às
13h51min, e termina em 06/11/2023 às 13h50min. Ficam os requeridos ERIKA ALVES TORRES,
FATIMA ALVES TORRES, FERNANDO ROBERTO RIBEIRO TORRES, bem como seu cônjuge, se
casado(a)(s) for(em), e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não
seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 14/10/2013.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1055930-30.2017.8.26.0506. A MMa. Juíza de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dra. Loredana Henck Cano de Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a PIO XII COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 03.869.783/0001-32, IZABEL GIL DE MATOS, Brasileira, CPF
305.568.478-81 e EMERSON GIL DE MATOS, Brasileira, CPF 071.712.588-23, todos com endereço à Rua Sao Sebastiao,
919, Apto 151, Centro, CEP 14015-040, Ribeirão Preto - SP que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de BANCO
DO BRASIL S/A, alegando em síntese: o autor visa receber o valor de R$ 238.384,96, (duzentos e trinta e oito mil trezentos e
oitenta e quatro reais e noventa e seis centavos), decorrentes do contrato celebrado para desconto de cheques de nº 000.015.970,
com vencimento final em 05/11/2010. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para que no prazo de quinze dias, que fluirá após o prazo da publicação do presente edital, efetue o pagamento
no valor de R$ 238.384,96, devidamente atualizado e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5%
do valor da causa, ou apresente embargos monitórios, nos termos do artigo 701 do CPC. ADVERTÊNCIAS: 1- Os réus serão
isentos do pagamento de custas processuais se efetuar o pagamento no prazo supramencionado. 2 – Caso não haja paga-
mento ou oposição de embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer
formalidade. Não havendo pagamento do débito ou apresentação de Embargos, os réus serão considerados revéis, caso em
que será nomeado Curador Especial. Dá-se a causa o valor de R$ 238.384,96. O presente edital será afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 27 de março de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1030418-89.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Consignação em
Pagamento - Pagamento em Consignação. Requerente: Pagseguro Internet Instituição de Pagamento S.a. e outro. Requerido:
Manrez Tecnologias Ltda. e outro. EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030418-89.2023.8.26.0100. O
Dr. Guilherme Madeira Dezem, Juiz de Direito da 44ª Vara Cível - Foro Central Cível, na forma de Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto
do presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e possam se interessar, em especial os possíveis credores das empresas
Manrez Tecnologia Ltda. (“NEWPAG” – CNPJ nº 32.637.288/0001- 04) e Anrez Teleprocessamento EIRELI (“FITPAG” – CNPJ nº
73.855.132/0001-79), que PAGSEGURO INTERNET INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A. (“PAGSEGURO”), CNPJ nº 08.561.701/
0001-01, e BANCO SEGURO S.A. (“BANCOSEGURO”), CNPJ nº 10.264.663/0001-77, ingressaram com Ação de Consignação
em Pagamento em face da NEWPAG e FITPAG, para que os credores das Rés sejam intimados a comprovar seus créditos contra
as Rés, seja estabelecida ordem de preferência de pagamento dos credores e os Autores sejam liberados de sua obrigação de
devolver os valores de titularidade das Rés. Havendo a possibilidade de existência de credores das Rés não conhecidos dos Autores,
incertos e desconhecidos, bem como de eventuais terceiros interessados, em decorrência da aplicação, por analogia, do art. 94 do
Código de Defesa do Consumidor, foi determinada sua CITAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após
os 20 dias supra, se manifestem acerca de eventuais créditos que tenham contra as Rés, juntando documentos que comprovem
o seu crédito. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 24 de agosto de 2023.

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Catanduva/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ESPÓLIO DE JOÃO CARLOS DE SÁ, representado pela inventariante e por si ELENI
EDNA VACCARI DE SÁ (depositária), inscrita no CPF/MF sob o nº 213.755.918-86. O Dr. Lucas Figueiredo Alves da Silva, MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Catanduva/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizado
por LIVIA MOTOS COMERCIO DE MOTO PECAS LTDA em face de ELENI EDNA VACCARI DE SÁ e outro - Processo nº 1006493-12.2016.8.26.0132
– Controle nº 969/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será
vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do
imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br.
Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível,
pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO
- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 25/09/2023 às 14:00 h e
se encerrará dia 28/09/2023 às 14:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior
ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 28/09/2023 às 14:01 h e se encerrará no dia 18/10/2023 às 14:00
h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO
VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor
da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/ITR
e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os
débitos de condomínio (propter rem) que também serão subrogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO
- O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do
bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e
II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo,
as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em
adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada,
deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende
o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide.
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez
por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu
a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a
5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e,
deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e
quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Fica consignado, ainda, que, se o credor optar
pela não adjudicação (Art.876 do CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do
preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, se o caso, no mesmo prazo. Aliás, considerando que o exequente tem ciência
da data final do leilão, independentemente de nova intimação, deverá consultar o resultado da tentativa de alienação, para eventualmente exercer a opção
do Art.878 do CPC. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo
Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS BENS: LOTE 01: MATRÍCULA
Nº 10.786 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CATANDUVA/SP - IMÓVEL: Um prédio residencial sob nº 34, com a
área construída de 73,60m2, com frente para a Rua Pirassununga, nesta cidade, no Jardim Augusta, e seu respectivo terreno que mede dez (10) metros
de frente, por vinte e seis (26) metros e cinquenta (50) centímetros da frente aos fundos, com a área de 265,00m2, dividindo e confrontando pela com
a ente, Rua Pirassununga, de um lado, com o lote n° 17, de outro lado com o lote nº 19 e, nos fundos, com parte dos lotes nºs 2 e 15; terreno esse designado
nº 18 da quadra “II”, do Jardim Augusta (prolongamento). Consta na Av.03 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo
nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 712199005601001. Consta no site da Prefeitura de Catanduva/SP débitos tributários no valor de R$
7.691,01 (02/08/2023). Avaliação deste lote: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para dezembro de 2019, que será atualizado até a data
da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. DATA DA PENHORA: 07/08/2023 LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Rua
Pirassununga, 34, Jardim Augusta, 15800-031, Catanduva/SP, LOTE 02: MATRÍCULA Nº 2.515 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA
COMARCA DE CATANDUVA/SP - IMÓVEL: Uma casa construída de tijolos e coberta com lages, sob número 591 da rua Ilhéus, com 5-(cinco) cômodos,
uma área com abrigo na frente e uma área nos fundos, e seu respectivo terreno sob número 6-(seis) da quadra “H”, na Vila Pellizzon, nesta cidade, situado
à rua Ilhéus e que mede 11-(onze) metros de frente, por 22-(vinte e dois) metros da frente aos fundos, confrontando, pela frente com a rua Ilhéus; por
um lado com o lote nº 5-(cinco); por outro lado, com o lote número 7-(sete); e, pelos fundos com o lote nº 8-(oito), todos da quadra “H”. Consta na Av.05
desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 711380022401001. Consta
no site da Prefeitura de Catanduva/SP débitos tributários no valor de R$ 32.364,01 (02/08/2023). Avaliação deste lote: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta
mil reais) para maio de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta
ação as fls.736 no valor de R$ 417.398,20 (março/2023). DATA DA PENHORA: 07/08/2020. LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Rua Ilhéus, 591, Vila
Pellizzon, 15800-031, Catanduva/SP. Débito remanescente desta ação as fls. 737 no valor de R$ 304.062,53 (março/2023). Catanduva, 07 de outubro
de 2023. Dr. Lucas Figueiredo Alves da Silva - Juiz de Direito.

1ª Vara Judicial do Foro da Comarca de Mirandópolis/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados KOOITI NIIZU, inscrito no CPF/MF sob o nº 123.242.308-44 e seu cônjuge KAZUMI
NISHIMURA NIIZU, inscrita no CPF/MF sob o nº 254.359.998-39; HISSASHI NIIZU, inscrito no CPF/MF sob o nº 951.541.058-00 e seu cônjuge MARIA
KINIKO ODA NIIZU, inscrita no CPF/MF sob o nº 254.393.228-33; KATUTOSHI NIIZU, inscrito no CPF/MF sob o nº 957.932.678-91; bem como seu
cônjuge KISHIE NIIZU. A Dra. Thaís da Silva Porto, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Judicial do Foro da Comarca de Mirandópolis/SP, na forma
da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo
processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A (credor hipotecário) em face de KOOITI
NIIZU e outros - Processo nº 1000476-59.2019.8.26.0356 – Controle nº 895/2019, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com
as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo
ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL
- O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887,
§ 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar
solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a
arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 22/09/2023 às 16:00 h e se encerrará dia 25/09/2023 às 16:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 25/09/2023
às 16:01 h e se encerrará no dia 17/10/2023 às 16:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.
DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem
corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, §§ 1º e 2º, do CPC,
a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação,
devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão
por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do
Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação,
conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação.
DO LANCE PARCELADO – Caso o arrematante opte pelo pagamento parcelamento, deverá efetuá-lo da seguinte forma: 25% na entrada após o
encerramento do leilão e o remanescente em 30 dias após o pagamento da referida entrada, em 30 parcelas mensais e consecutivas atualizadas pela tabela
do TJSP. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço
de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese,
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO
PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento
do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal
www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 8.953
DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MIRANDÓPOLIS/SP - IMÓVEL: Um terreno urbano, constante do Lote e quadra
sem número, com a área de 1.300,00m2, situado à Rua Tiradentes, lado ímpar, da cidade de Guaraçaí, comarca de Mirandópolis/SP, dividindo pela frente
com a rua Tiradentes, onde mede 49,00m, de um lado com terrenos da Estrada de Ferro NOB, onde mede 25,00m, de outro lado com terrenos de propriedade
da firma Stellutti e Funatsu Ltda., sucessora de Jose Senoi, onde mede 25,00m e, finalmente pelos fundos, com terrenos de propriedade também de Stellutti
e Funatsu Ltda., sucessora do Espolio de João Machado de Souza onde mede 55,00m, constando uma casa residencial com cinco cômodos e um salão
para deposito de materiais, com três portas de ferro, ambos - construídos de tijolos, cobertos com telhas. Consta na Av.02 desta matrícula que a Rua
Tiradentes passou a denominar-se Rua Pedro Sgarbi. Consta na Av.16 desta matrícula que a casa tem o nº 165. Consta nas Av. 29, 32 e 33 desta
matrícula que o imóvel foi dado em hipoteca a BANCO DO BRASIL. Consta na Av.34 desta matrícula ajuizamento de ação de Execução de Título
Extrajudicial, Processo nº 1003966-05.2018.8.26.0072, em trâmite na 3ª Vara Judicial do Foro da Comarca de Bebedouro/SP, requerida por COOPERCITRUS
COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS contra KOOITI NIIZU e outros. Consta na Av.36 desta matrícula que o imóvel foi identificado como
lote nº 06 da quadra 114-A. Consta na Av.37 desta matrícula ajuizamento de ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1001010-
66.2020.8.26.0356, em trâmite na 2ª Vara Judicial do Foro da Comarca de Mirandópolis/SP, requerida por BANCO BRADESCO S/A contra KOOITI NIIZU.
Consta na Av.38 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, Processo nº 1003447-51.2018.8.26.0356, em trâmite na 1ª Vara Judicial
do Foro da Comarca de Mirandópolis/SP, requerida por COOPERCITRUS COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS contra KOOITI NIIZU e outros,
foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeados depositários os executados. Consta às fls. 246 dos autos que o imóvel possui débitos tributários
no valor total de R$ 8.337,33 (dezembro/2022). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para junho de 2021, que
será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 284.015,10 (fevereiro/
2019). Mirandópolis, 14 de agosto de 2023. Dra. Thaís da Silva Porto - Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1050108-78.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GISELE XAVIER SOUZA DA SILVA, Brasileira, Divorciada, Contadora, RG 400396622,
CPF 31175934895, que lhe foi proposta uma ação de Cobrança, sob Procedimento Comum Cível por parte de Strong
Consultoria Educacional Ltda. e Fundação Getúlio Vargas, objetivando a condenação da ré ao pagamento do montante
de R$ 48.610,81, referente ao débito decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais nº 1-4926/08122014,
para realização de um curso de pósgraduação latu senso. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de julho de 2023.



DIÁRIO DE S. PAULO - QUARTA-FEIRA/13 DE SETEMBRO DE 2023 diário de S.PauloPUBLICIDADE LEGAL

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente no dia 13/09/2023.

Aponte a câmera do seu celular para o QR Code para
acessar a página de Publicações Legais no portal

do Jornal Diário de São Paulo. Acesse também através do link:
https://spdiario.com.br/categorias/publicidade-legal/

Documento assinado e 
certificado digitalmente

Conforme MP nº 2.200-2 
de 24/08/2001.

A autenticidade pode ser 
conferida ao lado

AVISOS DE ABERTURA DE LICITAÇÕES
 A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE torna público as licitações abaixo. Os pregões serão realizados pela 
plataforma COMPRAS.GOV. Os editais poderão ser consultados e/ou obtidos pelo WWW.COMPRAS.GOV.BR  
ou pelo Painel de Negócios da PMSP, endereço https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.
php?acao=negocios_pesquisar. 
PROCESSO: 6018.2023/0072513-6 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 636/2023-SMS.G, do tipo menor preço - Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS 75. A abertura/realização da 
sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 10h00m do dia 22 de setembro de 2023, a cargo da 5ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2022/0070852-3 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 644/2023-SMS.G, do tipo menor preço - Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE IMPRESSÃO 
TÉRMICA POR MEIO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS (IMPRESSORA TÉRMICA PARA IMPRESSÃO 
DE PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO, IMPRESSORA TÉRMICA PARA IMPRESSÃO DE ETIQUETAS E 
IMPRESSORA DE CARTÕES) E AINDA LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS, DA SOLUÇÃO DO GERENCIAMENTO 
PARA A REALIZAÇÃO DE INVENTÁRIO DOS EQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS. CONTEMPLAM, AINDA, O 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO A DEVIDA MANUTENÇÃO E DESTINADOS à IMPRESSÃO DE CARTÕES, 
PULSEIRAS E ETIQUETAS, COMPREENDENDO A CESSÃO DE DIREITO DE USO DE EQUIPAMENTOS, 
DISPONIBILIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, O PROVIMENTO DOS INSUMOS 
(ETIQUETAS, RIBBON, PULSEIRAS E CARTÕES), O TREINAMENTO DE USUÁRIOS, A LOGÍSTICA PARA A 
TROCA DE SUPRIMENTOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM SUPORTE 
TÉCNICO LOCAL NAS DEPENDÊNCIAS DOS PRÉDIOS DAS UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE (SMS). A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00min do dia 02 de 
outubro de 2023, a cargo da 16ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2021/0082701-6 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 450/2022-SMS.G, do tipo menor preço - Objeto: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE TERAPIA NUTRICIONAL HOSPITALAR 
COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL, MÓDULOS E SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES ADULTO E INFANTIL E FÓRMULAS LÁCTEAS INFANTIS DAS UNIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00m do dia 03 
de outubro de 2023, a cargo da 16ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6110.2023/0006220-0 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 604/2023-SMS.G, do tipo menor preço, - Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE OPME PRÓTESE 
RECONSTRUÇÃO CRANIANA COM ENTREGA EM CONSIGNAÇÃO COM COMODATO DE INSTRUMENTAIS E 
EQUIPAMENTOS, NECESSÁRIOS PARA O ATENDIMENTO DE CIRURGIAS NA ESPECIALIDADE DE 
NEUROCIRURGIA, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES HOSPITALARES PERTENCENTES À SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE DE SP, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. A abertura/realização da sessão pública 
do pregão que ocorrerá a partir das 10h00min do dia 26 de setembro de 2023, a cargo da 15ª CPL.
PROCESSO: 6018.2023/0074629-0 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 620/2023-SMS.G, do tipo menor preço,  - Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO: RESINA ACRÍLICA, PÓ. A 
abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00min do dia 09 de outubro de 2023, a 
cargo da 11ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2023/0061826-7 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 623/2023-SMS.G, do tipo menor preço - Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE EXTENSOR DE NUTRIÇÃO ENTERAL 3 FR X 120 CM. A 
abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00min do dia 10 de outubro de 2023, a 
cargo da 11ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2023/0060957-8 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 640/2023-SMS.G, do tipo menor preço - Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - AÇÃO JUDICIAL. A abertura/realização 
da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00min do dia 25 de setembro de 2023, a cargo da 5ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2023/0055741-1 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 643/2023-SMS.G, do tipo menor preço - Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE INSULINA ASPARTE, 100 UI/ML, FRASCO 10 ML (FIASP); 
INSULINA ASPARTE, 100 UI/ML, SISTEMA PREENCHIDO 3 ML (FIASP FLEXTOUCH) e INSULINA ASPARTE, 100 
UI/ML, REFIL 3 ML (FIASP PENFILL) - AÇÃO JUDICIAL. A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá 
a partir das 09h00min, do dia 25 de setembro de 2023, a cargo da 8ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2023/0074709-1 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 641/2023-SMS.G, do tipo menor preço - Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS 62. A abertura/realização 
da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00min, do dia 26 de setembro de 2023, a cargo da  
8ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2023/0058882-1 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 642/2023-SMS.G, do tipo menor preço - Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS II. A abertura/realização 
da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00min, do dia 27 de setembro de 2023, a cargo da  
8ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2023/0050452-0 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 645/2023-SMS.G, do tipo menor preço - Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE GASOTERAPIA. A abertura/realização da 
sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h, do dia 25 de setembro de 2023, a cargo da 7ª CPL/SMS. 

SAÚDE

COMUNICADO
Concorrência nº 02/SEME/2023 - Processo SEI nº 6019.2023/0001556-8.
A Comissão Permanente de Licitação - 01, informa o seguinte:
Onde se Lê:
2. OBJETO
2.1. O presente procedimento licitatório tem por objeto a contratação de empresa especializada de engenharia para 
readequação e reparação das instalações permanentes no Centro Esportivo Educacional Raul Tabajara, localizado na 
Rua Anhanguera, 484 - Barra Funda - São Paulo/SP, conforme discriminados no ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO, 
deste edital.
Leia-se:
2.OBJETO
2.1. O presente procedimento licitatório tem por objeto a contratação de empresa especializada de engenharia para a 
readequação e reparação das instalações permanentes no Centro Esportivo Mini Balneário Comandante Garcia D’Avila 
- Casa Verde - São Paulo - S.P., conforme discriminados no ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO, deste edital.
Onde se Lê:
8.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
As empresas devidamente registradas no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, a comprovação será comprovada através da Certidão de registro de 
Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho da categoria, da sede da licitante, em prazo de validade, devendo dentre os 
responsáveis técnicos haver Engenheiro(a) Civil e/ou Arquiteto(a), conforme Resolução CONFEA 218/73 e Decreto 
23.569/33, Engenheiro(a) Mecânico.
a) As empresas inscritas no cadastro de SIURB/EDIF deverão estar enquadradas, conforme Portaria Nº 047/
SMSO-G/2017, nas categorias:
- Categoria II - Edificações - 2. Obras de Reforma - Grupo B.
Leia-se:
8.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
As empresas devidamente registradas no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, a comprovação será comprovada através da Certidão de registro de 
Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho da categoria, da sede da licitante, em prazo de validade, devendo dentre os 
responsáveis técnicos haver Engenheiro(a) Civil e/ou Arquiteto(a), conforme Resolução CONFEA 218/73 e Decreto 
23.569/33.
a) As empresas inscritas no cadastro de SIURB/EDIF deverão estar enquadradas, conforme Portaria Nº 047/
SMSO-G/2017, nas categorias:
- Categoria II - Edificações - 2. Obras de Reforma - Grupo B.

ESPORTE E LAZER

VERDE E MEIO 
AMBIENTE

COMUNICADO DE LICITAÇÃO - REAGENDAMENTO
Pregão Eletrônico Nº 008/SVMA/2023 Processo Administrativo Nº 6027.2023/0005392-7 - UASG Nº: 925020. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL - OBJETO: Contratação de serviços de Vigilância/ 
Segurança Patrimonial do Parque Municipal Ibirapuera - Edifício Sede da UMAPAZ, Viveiro Manequinho Lopes, 
Divisão de Produção e Herbário Municipal, Divisão da Fauna Silvestre, Divisão de Arborização Urbana e Campo 
Experimental da Escola Municipal de Jardinagem, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo II, parte 
integrante deste Edital. -
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL torna público no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, que devido 
a problemas técnicos no Sistema Comprasgov, a abertura/realização da sessão pública ocorrerá à partir das 09:30 
horas do dia 28 de setembro de 2023.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos referentes às propostas comerciais e anexos, das empresas interessadas, deverão 
ser encaminhados a partir da disponibilização do sistema, www.comprasnet.gov.br, até a data de abertura, conforme 
especificado no edital. RETIRADA DO EDITAL E PLANILHA (ANEXO III.A). O edital do pregão acima, bem como a 
Planilha de Formação de Custos (Anexo III.A) em formato Excel poderá ser consultado e/ou obtido nos endereços: 
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/ ou www.comprasnet.gov.br, ou através do link Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
008/SVMA/2023 REAGENDAMENTO (089634048) ou ainda, por meio de agendamento via svmalicitacao@prefeitura.
sp.gov.br na Divisão de Licitações e Contratos - DLC da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, na Rua do 
Paraíso, 387 - 9º andar - Paraíso - São Paulo/SP - CEP 04103-000, mediante a entrega de 01 (um) pendrive.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027262-90.2019.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Alves de Rezende, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, por meio do
presente Edital, a Juliana Raeder Pinto, CPF/CNPJ nº. 268.878.408-04, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de Banco Bradesco S.A., alegando, em síntese, ser credor da quantia certa, líquida e exigível no importe de R$ 56.360,47,
representada por Título Executivo Extrajudicial (Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Pessoal, Carteira/Contrato nº 348/9125823)
celebrado entre as partes, devidamente atualizada até 19/07/2019, da qual se encontra(m) inadimplentes. Por estar(em) o(a)(s)
executado(a)(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por Edital, para os atos e termos da ação proposta, a fim
de que, no prazo de 03 (três) dias, efetue(m) o pagamento da dívida reclamada com a petição inicial, custas e despesas processuais,
consoante o disposto no artigo 829 do Código de Processo Civil, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da
dívida (Art. 827), que, em caso de pagamento integral no prazo declinado poderá ser reduzido pela metade (Art. 827, § 1º). Alternativa-
mente, mediante o depósito de 30% do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês. Poderá(ão), ainda, o(s) executado(s), oferecer Embargos à
Execução, independentemente de penhora, caução ou depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do artigo 231 do
Código de Processo Civil, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes. Não sendo ofereci-
dos os embargos à execução, o executado será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
Edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campinas/SP, aos 11
de abril de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE - VERSÃO RESUMIDA
PARA PUBLICAÇÃO.  Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 4ª Vara Cível da Comarca de Bauru do Estado de São Paulo/SP. Processo
nº 0014858-22.2020.8.26.0071. Requerente: RICARDO ALEXANDRE DA SILVA BARBOSA (CPF 397.838.728-00) e GRAZIELY
CAROLINE FIDELIS CURSINO DA SILVA BARBOSA (CPF 403.064.148-21). Requerida: MARIA DA SILVA SAKALAUKAS (CPF
190.948.008-88), coproprietário LUIZ FRANCISCO ROMUALDO DA SILVA (CPF 959.655.308-97), interessada IRACEMA ZANGALI
DAMETTO (CPF 096.132.848-77), credor tributário MUNICIPIO DE BAURU. 1ª Praça começa em 30/10/2023, às 14hs00min, e
termina em 06/11/2023, às 14h00min e; 2ª Praça começa em 06/11/2023, às 14h01min, e termina em 28/11/2023, às 14h00min.
Bens a serem leiloados: LOTE 1 - Imóvel: Um Terreno situado no lado ímpar do quarteirão 3 da rua Alberto Del Masso, distante 89,24
metros mais o raio de 9,00 metros da esquina da rua Benedito R. de Mattos, com descrição completa na Matrícula nº 47.648 do 2º CRI
da Comarca de Bauru/SP. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 150.000,00* - Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 105.000,00* - 70% do valor de
avaliação. *atualizado até 08/2023 – LOTE 2 - FRAÇÃO IDEAL 50%: – Imóvel: Um Terreno situado no lado ímpar, quarteirão 4 da rua
Joaquim Gonçalves Soriano, distante 12,24 metros da esquina com a rua Benedito Raymundo de Mattos, com descrição completa na
Matrícula nº 51.416 do 2º CRI da Comarca de Bauru/SP. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 135.000,00* - Lance mínimo na 2ª Praça: R$
94.500,00* - 70% do valor de avaliação. *atualizado até 08/2023. Ônus: Constam ônus - lotes 01 e 02, vide edital completo. Comissão
da Leiloeira: + 5% sobre o valor da arrematação. Leiloeira: Priscila da Silva Jordão - JUCESP 1.081. Fica a requerida MARIA DA
SILVA SAKALAUKAS, coproprietário LUIZ FRANCISCO ROMUALDO DA SILVA, interessada IRACEMA ZANGALI DAMETTO,
credor tributário MUNICIPIO DE BAURU e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem como da(s) penhora(s)
realizada(s), caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. O presente edital é publicado em seu formato resumido,
nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o edital completo e demais informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11)
3135-5689. São Paulo, 05 de setembro de 2023.

32ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada CARMEN PATRÍCIA NONATA SEPULVEDA GARRIDO, inscrita no CPF/MF sob o nº
003.212.938-60, bem como de seu cônjuge se casada for. O Dr. Fabio de Souza Pimenta, MM. Juiz de Direito da 32ª Vara Cível do Foro Central
da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por AMARAL DE ANDRADE ADVOGADOS
em face de CARMEN PATRÍCIA NONATA SEPULVEDA GARRIDO - Processo nº 0115369-58.2008.8.26.0100 - Controle nº 256/2008, e que foi
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS”
e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br,
em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável
pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado.
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO,
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 25/09/2023 às 15:00 h e se encerrará dia 28/09/2023 às 15:00 h, onde somente
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o
2º Leilão, que terá início no dia 28/09/2023 às 15:01 h e se encerrará no dia 18/10/2023 às 15:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50%
(cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves
Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão,
o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação
judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS Eventuais ônus sobre
o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação
nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço
da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no
prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se
desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma
detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo,
caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento
à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em
leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições
do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo ser analisada pelo M.M Juízo respectivo
que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso
no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos
serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar
ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro
não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial
ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão
do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por
e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e
Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 146.840
DO 15º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Uma casa e seu respectivo terreno situados à rua
Vitorino Carmilo, n° 792, no 35° Subdistrito Barra Funda, medindo o terreno 10,00 metros de frente para a referida rua, por 40,00 metros da frente aos
fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, encerrando a área de 400,00 metros quadrados, confinando de um lado com Trussardi
& Cia, de outro lado com José Pedrina de Freitas e nos fundos com o Conselheiro Antonio Prado ou sucessores desses confinantes. Consta na Av.9
e Av.10 desta matrícula a penhora exequenda deste imóvel, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.11 desta matrícula que foi distribuída
a Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1003108-92.2017.8.26.0529, em trâmite na Vara Única do Foro da Comarca de Santana de Parnaíba/
SP, requerida por CARAMURU SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA contra CARMEN PATRÍCIA NONATA SEPULVEDA GARRIDO. Consta
na Av.12 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 1003108-92.2017.8.26.0529, em trâmite na Vara Única
do Foro da Comarca de Santana de Parnaíba/SP, requerida por CARAMURU SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA contra CARMEN PATRÍCIA
NONATA SEPULVEDA GARRIDO, este imóvel foi penhorado. Contribuinte nº 020.028.0043-1. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos
inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 684.630,56 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 30.226,60 (08/03/2023). Consta no Laudo
de Avaliação que o imóvel encontra-se modificado para uso misto, (residencial e comercial) com 13 (treze) salas, 08 (oito) banheiros, cozinha e área de
serviço, possuindo área construída de 525,50m2. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 2.834.000,00 (dois milhões e oitocentos e trinta e quatro
mil reais) para agosto de 2015, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta Penhora
no Rosto dos Autos às fls. 1416/1418, sobre eventuais créditos do Processo nº 1003108-92.2017.8.26.0529, em trâmite na Vara Única do Foro da Comarca
de Santana de Parnaíba/SP. Débito desta ação no valor de R$ 573.183,77 (agosto/2023). São Paulo, 21 de agosto de 2023. Dr. Fabio de Souza Pimenta
- Juiz de Direito.
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